TRAMITACAO DAS ACOES NOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

TANTE FLUXOGRAMA FUNCIONAMENTO / DOCUMENTOS GERADOS

. o . Funciona como uma central de informagdes, sendo necessario:
o - Atendimento Peticdo inicial - conhecimento da legislag&o pertinente e competéncias a fim de possibilitar o correto ajuizamento da
18 acdo - no juizado especial ou na JF;
— ‘ - operagao de sistema que possibilite um pré-calculo do valor da acéo;
35 0O -fornecimento de lista de documentos e conferéncia de sua apresentagéo;
_—9 © - preenchimento do formulério de peticionamento no sistema ;
= @ - disponibilizagéo do formulério na Internet.
n N
s B T Agendamento da o
|| Autuag&o e distribuigéio A d.Ag ia de Conciliaca Intimacéo do autor
) (@] udiencia ae conciliagao - cadastramento dos dados de autuagéo e verificagdo de prevengédo pelo nome da parte, CGC/CPF e/ou
T © filiagdo e objeto da acéo;
® v - agendamento da data da audiéncia de conciliag&o, instrug@o e julgamento;
(0] N . - intimagao do autor para comparecer a audiéncia de conciliag&o.
= Remessa a Vara do Juizado
<
A Decisdo em
= . | medida Recurso da - Juiz verificara se é de medid inaré a citaca
» ’ uiz verificard se é caso de medida cautelar e determinara a citacéo.
‘ Concluséo ao Juiz ‘ cautelar e cautelar? S - Sugest&o: nomear defensor dativo para comparecer & audiéncia de conciliagdo, quando necessario .
intimagao
Decisdo Exame - citagdo para contestar, acompanhando cépia da inicial; intimacé&o para apresentagdo de documentos até
técnico a data da audiéncia, para comparecer a audiéncia de conciliagéo e, no caso de exame técnico, indicar
A\ 4 assistente técnico e apresentar quesitos.
Cita(;éo e OBS.: se houver incidente de uniformizacéo no STJ, o processo fica suspenso a partir da data da citacéo,
intimacao <« na hipétese de deciséo do relator nesse sentido.
Apresentacao do
exame técnico
Concluséo Deciséo e
> e - i ficard se & " |
a0 Juiz intimag&o Juiz verificara se é caso de medida cautelar
* J - ndo comparecendo o autor, o Juiz proferira sentenga de extingdo sem julgamento do mérito, com
Al s e o ¢ intimagéo eletrdnica ou via postal;
» ‘ Audiéncia de Concmac;ao N - ndo comparecendo o réu, sera decretada a revelia.
Homol a . "
omo og,agello - ata de audiéncia com termo de conciliag&o ou acordo e homologag&o.
com renuncia - copia do termo de conciliag&o ou acordo assinado para entrega as partes.
a qua|quer - intimac&o das partes para comparecerem a audiéncia de instrugéo e julgamento e apresentar rol de
testemunhas.
recurso
Somente quanto a
necessidade de pericia - no caso de acordo entre as partes quanto a necessidade da realizagéo depericia técnica, o conciliador
deveré reduzir tal situagdo a termo e submeté-la ao juiz que, conforme o caso decidira pela realizagdo da
(@] pericia e, ainda no decorrer da Audiéncia de Conciliagéo, intimar as partes para indicar assistente técnico
© — e apresentar quesitos.
ﬁ Concluséo
= ao Juiz
>
2 v
o -
© Deciséo e
E N intimagéo
@
> Y

zCaso
art. 82 do

Intimacéo
©PC? do MPF

- intimagé&o nos autos nos casos especificos onde houver a necessidade de intervengéo do MPF

N
Execucéo e - ver fluxo préprio

— — - apresentac&o de contestag&o
Audiéncia de Instrugédo - oitiva de testemunhas, se houver, e perito, se necessario
e Julgamento -a aljdleﬂCIa pOden? ser gravada, dlspensando a transcri¢do dos depoimentos, neste caso seria feita
: referéncia a gravagéo na ata de audiéncia

Houve acordo?

N

Sentenga - ata de audiéncia com sentenga e intimagéo imediata das partes. No caso de auséncia de alguma das
partes, a intimagéo sera por ARMP - aviso de recebimento em méo prépria (art. 8°)
- apenas ata de audiéncia, se a sentenca néo foi proferida em audiéncia

‘ Intimag&o das partes ‘
I

Transito > < : >
N ) em julgado

- ver fluxos préprios
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TRAMITACAO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS - Recurso da Cautelar

FUNCIONAMENTO/
EXECUTANTE FLUXOGRAMA DOCUMENTOS GERADOS

Medida cautelar

(deciséo)
I
Vara v
do Intimac&o da decisdo - intimag&o pessoal, via postal ou eletronica (art. 8°, par.1° e 2°)
Juizado \
Aterposto recurso
@—> N> feroltjzleasrs;;n:rgg — - prazo para interposi¢éo do recurso da cautelar: 5 dias
9 ¢ - deve ser subscrito por advogado
] S A
Area de . -
Distribuigéo Aut_ll._Jagao eRremeslsa a
do Juizado urma ‘ecursa
Area de |
Distribuicdo Distribui¢do a0 Relator da
da Turma Turma Recursal
Recursal \
h 4
Juiz-Relator Despacha/Deciséo - n&o cabe recurso
\
. - v - intimag&o pessoal, via postal ou eletronica (art. 8°, par.1° e 2°)
Intimagéo das partes e das partes, se houver decis&o liminar, e do recorrido para
comunicagéo ao Juizado resposta
[ - comunicagao ao Juiz do Juizado
v
Aguarda decuso do prazo - prazo para resposta: 5 dias
pararesposta
\
v
Vista ao MPF
(CPC, art. 82)
A
Turma Conclusdo ao Relator
Recursal
A
Inclusdo em pauta e -pauta ) .
intimacéo das partes - intimag&o pessoal, via postal ou eletronica (art. 8°, par.1° e 29
v )
. . - ata da sessdo de julgamento
Sessao de julgamento - acérddo
A
. N . - intimagao pessoal, via postal ou eletronica (art. 8°, par.1° e 29
Intimag&o do julgamento - aintimag&o da Unido federal é sempre pessoal
A
Baixa dorecurso da

cautelar ao Juizado

FIM
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TRAMITA(;AO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS -
Incidente de Uniformizacédo de Turmas da Mesma Regido e
Incidente de Uniformizacdo de Turmas de Regides Diversas

FUNCIONAMENTO/

Uniformizacéo

Intimac&o do julgamento

EXECUTANTE FLUXOGRAMA
DOCUMENTOS GERADOS
- prazo para interposi¢ao do incidente: 10 dias
Recebimento do Incidente de - os incidentes devem ser subscritos por advogado
Umforrméztr;na;g: ':'gcr)mas da Recebimento do Incidente de
Turma g Uniformizagé&o de Turmas de <«
Recursal I Reg|oesv‘D|versas
Intimag&o da parte adversa Intimag&o da parte adversa - intimaggo pessoal, via postal ou eletronica (art. 87, par.1°
e 29
para re‘SPOSta para re‘SPOSta - prazo para resposta: 10 dias
v v
Remessa ao Coordenador| Remessa ao Coordenador|
do Juizado Especial da Justica Federal
] ]
v \ 4
Coordenador Distribuicdoao Relator Distribuicdoao Relator
. A A—
Pedido deinformagdes aos
Presidentes das Tumas, se - .
L - oficio ou e-mail
necessario
|
[
v
Vista ao MPF - intimagé&o nos autos nos casos especificos onde houver
(CPC, art. 82) a necessidade de intervencéo do MPF
|
v
Concluséo ao Relator
I
v - pauta
Incluséo em pauta e intimacao - intimag&o pessoal, via postal ou eletrdnica (art. 8°, par.1°
das partes e 29
\
\ 4
Sessdo de iulgamento - ata da sessdo de julgamento
Julg - acordao
]
Turma de .

- intimac&o pessoal, via postal ou eletronica (art. 8°, par.1°
e 29

Uniformizagao de

urmas de Regi 6es

Uniformizag do
ao STJ?

- ver fluxo préprio

Recurso
Extraordinario?

N

- ver fluxo proprio

A 4

Baixa dos autos aTurma Recursal

v

Baixa dos autos ao Juizado

Juizado

Baixa e

4
@—S@N» ; { FIM )
arquivamerio
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TRAMITACAO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS -
Incidente de Uniformizac&do no STJ (art. 14, § 4°)

FUNCIONAMENTO/

EXECUTANTE
FLUXOGRAMA DOCUMENTOS GERADOS
d d - prazo para interposi¢ao do incidente: 10 dias
Coordenador Recebimento do Incidente de Uniformizag&o - deve ser subscrito por advogado
da Turma de
Uniformizaca +‘
0 Intimago da parte adversa para - intimagé&o pessoal, via postal ou eletrénica (art. 8°, par.1° e 2°)
resposta - prazo para resposta: 10 dias
I
v

Remessa ao STJ

v

Recebimento no STJ

A 4

DistribuicAoao Relator

v

Deciséo sobre a suspenséo do a. 14, par. 5°
]

Ciéncia aos Presidentes das TurmasRecursais
da interposi¢éo do Inciégnte de Uniformizacgao

para fins do art. 14, pa. 6°
]
v

Solicitag&o de inbrmacdes ao Presidente da
Turma recursal ou Coordeador da Turma de

Uniformizagéo para fins do art. 4, par. 7°
I

v

Ciéncia a eventuais interessados (&. 14, par. 7°)

v

Vista a0 MPF - intimag&o nos autos nos casos especificos onde houver a
necessidade de intervencéo do MPF

STJ \
v

Aguarda decuso de prazo

\
L/

Conclusdo ao Relator

= \ — - - pauta
Incluséo em pauta e intimagéo - intimag&o pessoal, via postal ou eletrénica (art. 8°, par.1° e
das partes 2°)
I

v

- ata da sessdo de julgamento

Sesséo de julgamento - acérdao
]
v
. ~ . - intimacé&o pessoal, via postal ou eletronica (art. 8°, par.1° e
Intimacé&o do julgamento 20)
]
v

Baixa a Turmade Uniformizagéo
I

FIM
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TRAMITACAO DA EXECUCAO NOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

EXECUTANTE

FLUXOGRAMA

FUNCIONAMENTO/
DOCUMENTOS GERADOS

Juizado

(2

Juizado

Recebimento no

execugao?

A

Qual o tipo de

4

Obrigacao de fazer, ndo fazer e
entrega de coisa certa (art. 16)

Obrigagao de pagar a
gquantia certa (art. 17)

v

Concluséo ao Juz para determinar a

expedicdo do oficio

v

Expedicédodo oficio ‘

- oficio

v

Aguarda informacdo do cumprimento ‘

Obrigacédo
cumprida?

N

v

Expedicédode oficio com

aplicacéo de multa

- oficio

Obrigacéo
'FSW

Y

4

Concluséoao Juiz

valor maior que
60 SM?

S

v
Intimac&o do exequente
para manifestagdo quanto 3
rendncia do excedente

- intimacé&o pessoal, via postal ou eletronica (art. 8°. par. 1° e
2°)

Expedicao de

levantamento

precatorio - precatorio
| Expedicaode requisi¢do é¢ » o o
autoridade - oficio requisitério com cépia a CEF
A A
Aguarda processame r_lto dd Aguarda paganento (60 dias)
precatdrio e deposito
Conclus&o ao juiz Y
para determinar o «N eposito - oficio
sequestro do ealizado?
numerario
" S
'» Expedicéo de alvara - alvara
\
A
. . Intimag&o do autor para - intimag&o pessoal, via postal ou eletronica (art. 8°. par. 1°
“»  Baixa e arquivamento |«

e 29

FIM
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TRAMITACAO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS -
Recurso da Sentenca

EXECU FLUXOGRAMA FUNCIONAMENTO/
TANTE DOCUMENTOS GERADOS
Recurso para a Turma Recursal - prazo para interposigao do recurso da sentenga:
(Recurso da Sentencga) 10 dias
¢ - deve ser subscrito por advogado
Recebimento do Recurso
]
Juizado A
Preparo ‘
]
M Decisdo e aixa e
Exame de admissibilidade N arquiva- - intimagé&o pessoal, via postal ou eletrnica (art. 8°
mento 0 0o
+ par.1° e 2°)
Vi - prazo para contra-razdes: 10 dias
Ista para contra-razoes
]
\ 4
Remessa a Turma Recursal ‘
I
Distribuicéo & Relator da
Turma Recursal
]
\ 4
Vista ao MPE - intimac&o nos gutos nos casos es;N)ecificos onde
(CPC, art. 82) houver a necessidade de intervencdo do MPF
]
v
Concluséo ao Relator
i
= — ~ | - pauta
Incluséo em pauta e intimagéo - intimac&o pessoal, via postal ou eletrdnica (art.
das p‘)artes 8°, par.1° e 2°)
v
Sesséo de julgamento - ata,da~sessao de julgamento
Turma ‘ - acordédo
Recursal v
Intimagé&o do julgamento - intimag&o pessoal, via postal ou eletronica (art.
8°, par.1° e 2°)
Transito em
julgado
- prazo para pedido de uniformizagao: 10 dias
v . . ¢ - prazo para interposi¢éo de recurso
Baixa 20 I.nc|de.-nte~de I_nudgntegie extraordinario: 15 dias
Juizado Uniformizagdo de Uniformizagéo de Recurso
Turmas da Mesma Turmas de Regides| | Extraordinario
{ Regido Diversas
]
) 4 ) 4 #
@ @ @ - ver fluxos préprios
Y
Execucao? S+@ - ver fluxo préprio
!
Baixa e arquivamento
\ 4
. FIM <
Juizado
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TRAMITAQAO DOS RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS -
Recurso Extraordinario

EXECU FUNCIONAMENTO/
TANTE FLUXOGRAMA DOCUMENTOS GERADOS
- - prazo para interposi¢ao do RE: 15 dias
R RecebllzmtentonO’ . - deve ser subscrito por advogado
ecurso Extraordinario
I
Intimac&o - intimagé&o pessoal, via postal ou eletronica (art.
para contra-razdes 8° par.1°e 2°)
\
v
Recebimentodas contra- . )
razes e juntada - prazo para contra-razdes: 10 dias
\
v
Exame de admissibilidade N> Diusacle - intimag&o pessoal, via postal ou eletrénica (art. 8°
. intimacgéo ,par.1°e 2°)
urma
S
Recursal
Aguarda .v
. Incidente:
julgamento do(s) €S iformizacio?
Incidente(s)
N v
v Aguarda
julgamento do(s)
Remessa ao STF Incidentes)
N
A
Recebimento do Recurso
Extraordirario julgado
v
Remessa ao Juizado
@ S%@ - ver fluxo préprio
Juizado N
v
Baixa e
arquivameno
v
FIM
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